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CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FELIZ

ESTADO DE SÃO PAULO

Fones: (15) 3262-1119 / 3261-4722 / Fax: (15) 3262-3393

Gabinete da Vereadora Pastora Roselene


INDICAÇÃO N° ______/______                 

EXMO. SR. PRESIDENTE:


Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Dr. Antônio Cássio Habice Prado , que determine ao setor competente a criação do Projeto de Lei, instituindo a Patrulha Maria da Penha para atuação no atendimento à mulher vítima de violência no município de Porto Feliz.
Justificativa 

  A implantação da Patrulha Maria da Penha no Município de Porto Feliz é de extrema importância para garantir a segurança e proteção das mulheres vítimas de violência doméstica. Essa iniciativa representa um passo significativo na luta pela igualdade de gênero e pelo fim da violência contra a mulher.
Uma vez, que poderá acompanhar e fiscalizar o cumprimento das medidas determinadas pela autoridade judicial, com ações integradas às seguintes secretarias municipais: Secretaria Municipal de Segurança Pública, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social.
Sala das Sessões, 24 de Julho de 2023.
                            Roselene Maria de Souza dos Santos
                                 Vereadora Pastora Roselene 
